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ATO GP N. 178, 9 DE ABRIL DE 2024

Altera o Ato GP n. 299, de 29 de maio de 2013,
que regulamenta a concessão e o pagamento de
diárias  para  indenização  das  despesas
extraordinárias  de  alimentação,  hospedagem  e
locomoção  urbana,  além  das  respectivas
passagens, no âmbito do Tribunal Regional da 5ª
Região. 
 

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  5ª  5ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução n. 124, de 28 de fevereiro de 2013, do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho, que regulamenta a concessão de diárias e a aquisição de passagens aéreas na Justiça
do Trabalho de primeiro e segundos graus;

CONSIDERANDO o Ato CSJT.GP.SG.SEJUR n. 28, de 3 de abril de 2024, que altera a Resolução n.
124, de 28 de fevereiro de 2013, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, no que concerne ao
percentual da diária relativa ao acompanhamento de servidor a magistrado; e

CONSIDERANDO o PROAD 4257/2024,

RESOLVE:

Art.1º O § 1º do art. 5º do Ato GP n. 299, de 29 de maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

“Art. 5º...............

§ 1º O servidor que se afastar da sede do serviço acompanhando magistrado, para prestar-
lhe assistência direta que exija acompanhamento integral e hospedagem no mesmo local,
fará jus à diária correspondente a 60% (sessenta por cento) do valor da diária percebida pelo
magistrado acompanhado, ressalvada a situação mais vantajosa.”

Art. 2º O Anexo I do Ato GP n. 299, de 2013, passa a vigorar com a redação dada no Anexo Único
deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 04 de
abril de 2024.

JÉFERSON MURICY
Desembargador Presidente

Disponibilizado no DEJT/TRT5-BA, Caderno Administrativo, em 09.04.2024,
páginas 2-3,  com publicação prevista para o 1º dia útil  subsequente,  nos
termos da Lei 11.419/2006 e RA TRT5 33/2007. 
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